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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS 

 

PROJETO DE LEI N°. 001/2021 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO 

PÚBLICO NO BAIRRO DE FÁTIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES 

 

Autor: Vereadora Adriana Guimarães Machado 

 

1 – RELATÓRIO 

  

Trata-se do Projeto de Lei n°. 001/2021 de autoria da Senhora 

Excelentíssima Vereadora Adriana Guimarães Machado, que propõe a 

denominação oficial de prédio público no Bairro de Fátima, na sede do Município 

de Aracruz. 

 

Assevera sobre a necessidade de identificação do supracitado prédio 

público, além de servir como uma singela homenagem ao Dr. Jaques Zemel, 

falecido em decorrência do COVID-19 em 18.12.2020, médico especializado em 

ginecologia/obstetrícia, com mais de 40 anos de profissão, e ex-secretário 

municipal de saúde nesse município. 

 

Extrai-se do presente projeto de lei, a apresentação de parecer favorável 

pela Douta Procuradoria dessa Casa de Leis, bem como da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação.  
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

2 – MÉRITO 

  

Em cumprimento ao art. 30, inciso III do Regimento Interno, esta relatoria 

passa à análise do Projeto de Lei n°. 001/2021, que tem por finalidade a 

denominação de prédio público.  

 

Esta relatoria de posse dos documentos acostados ao Projeto de Lei em 

epígrafe, fez uma análise profunda da respectiva proposição e, por isso, 

manifestamos pelo prosseguimento da matéria, exarando parecer favorável.  

 

Contudo, como bem salientado pela Douta Procuradoria dessa Casa de Leis, 

necessária a edição de emendas modificativas no intuito de corrigir erro material 

constante no presente projeto de lei, mais precisamente onde consta “2020” 

passar a prever 2021, e ainda suprimir o CEP do artigo 1º. 

 

3 – VOTO DO RELATOR  

 

Após análise, esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, 

exarando parecer favorável a matéria, sem prejuízo das emendas modificativas 

oportunamente sugeridas pela Douta Procuradoria.  

 

Aracruz, 08 de abril de 2021. 

 

Roberto Rangel 

Vereador – PODEMOS 


